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LSTADO DE SÃO PAULO 

Lil Nº 2,526 DE 30 DE AGOSTO DE 1.989. 

“"Reclassifica os cargos e funções da 
Administração Pública direta e indire 
ta da Prefeitura Municipal, estabelel 

| cendo niveis de vencimentos e salã- 
rios e dá outras providências." 

| 
O DR.CLAIN FERRARI, Prefcito Municipal de JIn- 

daiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
PAã SABER que a Câmara Municipal aprovou e cle 

sunciona e promulga a soguinte leis: 

Art. Iº - Os cargos isolados de provimento efe 
tivo cou as respectivas Referências, que integram o Quadro de 
Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal, passam a Scr os cons 
tantes da Tabela I que faz parte integrante desta lei. 

Art. 2º - Os cargos isolados de provimento em 
Comissão, comu os respectivos Simbolos, que integram o Quadro de 
Pessoal de Confiança da Prefeitura Municipal, passam a ser os 
constantes da Tabela II que faz parte integrante desta lci, 

ALt. 3º —- Os padrões de vencimentos dos cargos 
de provimento efetivo, cxpressos por Referências, seguidas dos 
Graus A, B, €, D, c b, passam a scr os constantes da Tabcla IiI 
que faz parte integrante dosla lei. 

Bret. dy - Os padrões de vencimontos dos cargos 
de provimento cm Couiusão, cxpressos por Simbolos, seguidos dos 
Graus A, B, €, D, c Bb, passam a scr 05 constantes da 'Pabela IV 
que faz parte inteçruito desta lei. 

Bdrt. 54 — As funções dos servidores admitidos 
pela Preleitura municipal e pelo Serviço Aulônomo de Água e Es- 
gotos - SAAR, no regime da Consolidação das L.is do Trabalho, 
com as respectivas referências, passam a ser as constantes das 
iaubelas V e vT, respectivamente, que fazem parte integrante des 
ta lei. 

Art. 69 — Oy salários básicos dos servidores 
admitidos pela Prefeitura Municipal e pelo Serviço Autônomo de 
água e Lisgotos - SAAE, no regime da Consolidação das Leis do 
trabalho, expressos por Referências, seguidas dos Graus A, B,C, 
D, oc E, passam a ser os constantes da tabela III que faz parte 
integrante desta lei.

LEI 2526/1989
Fls. 2/14



  

R 

  

BREcaiTURA MUNICIPAL DE INBAATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

fls.2 

g 12 - Os servidores gue cumprem ou venham a 

cuuprir jornada de trabalho semanal inferior a 40 (quarenta) ho 

ras, perceberão um salário básico proporcional ao constante da 

Tabela III. | 

s Z9 - As horas de trabalho que excederem a jor 

nada de 40 (quarenta) horas semanais, serão consideradas extras 

e pagas com Oy acréscimos legais. 

Ari. Jo - A progressão horizontal dos servido- 

res wunicipais de um grau do outro, na mesma referência ou Sim- 

polo de vencimentos ou salários básicos, será regulamentada por 

pecreto do Executivo. 

ALL. 92 - Poderá ser concedido um udicional 

"pro Labore" ao servidor municipal que além àns atribuições nor- 

mais de scu cargo ou de sua função, for designado para EXRCLCUL 

outro encargo no serviço público municipal. 

s 1º - OQ adicional “Pro Labore" surã concedido 

através de Portaria do Exccutivo, até O Limite de 30% (trinta por 

cento) do vencimento padrão ou do satário básico previsto cu 

lei. 

6 29 - Cunsidera-se encargo no serviço público 

municipal, para os: efeitos de concessão do adicional previsto 

neste artigo: 

a) chefiu de serviço em relação à qual não exis 

ta o respecLivo cargo ou função criada por lei; 

sp a participação em ôxgãos, conselhos ou cor 

missões de trabalho; C 

c) o desempenho de atividades especiais cia Le- 

lação às quais não exiuta o respectivo cargo Ou função criada 

por lei. 

ALL. 99 - Us servidores municipais € autárqui- 

cos Lerão como pudrão inicial de vencimentos e salários básicos 

o padrão correspondente do Grau A. 

Art. 10 - O art. 19 da Lei nº 2.490, de 15 de 

março de 1.989, ue dispõe sobre O plano de Reclassificação de 

cargos e funções do serviço Público Municipal, da administra - 

cão direta e aulárquica, estabelecendo niveis de vencimentos e 

salários e dá ou:xas providências, passa à ter a seguinte reda- 

ção: 

varL. 18 - O5 funcionários de nivel universitã
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de padrão 

Cc-3, C-4, 

sobre o seu vencimen 

e 

perceber um adicional 

to de trinta por cento.” 

sua publicação, 

vo do 1989. 

vio. 

agosto de 1989. 

ari. 11 - Esta ci entrará em vigor na data de 

retroagindo seus cfcitos à partir de 01 de agus 

12 
cu contrã- 

ALL. - Revogau-se as disposições 

| 

prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 30 de 

Í 1 

y 

| prITÉL A PERRARI 

pREPEVIO HUHICIPAL
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TADELA I 

HEBAATUBA 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIHENTO EFETIVO 

  

  

  

NE ps DIE MOMI NAÇÃO HOVA 

CARGOS hebijrEIRCHCL A 

Ui Aselstonto Soclal ou 

id Ava lLar Administralivo CU 

Vi Aulllar da Divisão do Limpeza 

do Vias qo Logradouros Públicos 16 

Ci Uiblltotecário QU 

i Choro da Dlvisito dv Limpoza de 

do Vilas «e Logradouros Publlcox i à 

QL Contablliluta io 

UOL Encarrogido do SolLor do “Transe 

porto do Paclontus 16 

oi Escrilurário Eu 

UL Fiscal do ISSO! vs Taxas do Ll- 

fe SIA 
1U 

03 Lançador 18 

Oi Holorluslta Urbano ul 

03 Procurador o 

Ui Sucrulário da Junta do Carviço 

ML IS tai EU           
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ADELA E 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO 

EH COMISSÃO 

  

  

  

Ho DE . 
CAROS DEHOR 1 UAÇÃO 9 IHUOLO 

UI. secretário Muntcipal. dos Hegócios Jurídicos C-1 

ul secretário Municipal de Almúnls tração C-). 

ul. secretário Bunlelpal. da Fazenda C-1 

ul socretácio HunLcipal de Obras e Vias Públicas c-1 

ul, secretáric HunLcipal da Saúde C-1 

ul. secretário Hunlcipal de Serviços Urbanos C-] 

ul secretâriu Huntcipal de Juucação e Cultura C-l 

Ul. sccreláxio Municipal de Esportes c Lurisimo C-l 

ul secretário Hunlclpal de Governo - 

ma Ui secretário Muntelpal de Econaula e Planejamento 

É ul secretário Hunlcipal da Farílla e Dou Ls tar 
soclal. C- 

U1 superintendente do Sexviço Autônmo de hua e 

isgolus C-1 

UL chore de Vablnete do Trefelto C-l 

ll, Assessor de Secretaria runtcipal C-2 

UL assessor do Suporintelonto do Serviço Zulôncivo 

de Água é Esgolos C-2 

UI. Ayscssor do Chele de Gabinete do Prefeito C-2 

ul Chefe da Dssessoria de Hrprensa € Livulgaçaãu C-2 

Pehulindy licor du: 'J Loud co Janlhu Horada do Sol C-5 

Chefe do Serviço du irluções Publicas 

bixcelor co Portas tLuucuio doe Pro cunação Cryamentã- 

viu 
C-d 

ul pivetor do Pepartogento do Projetos e “Cluas publi 

cos , 

ao Do 

do Qoras Parciculacus € 

pLiretor do 

Dl us pactaucito de liceça e PiscalLiação 

Pos luas Munlcipais . 
de perdas BuoblLúcias PAS Fac aca dudi da bas 

  
plretor du Ceentaucuto Ge Bordas Hoblllârias Cd 

UI pizulor do Departamento PV inanceiLo C-d 

U). pixetor do Dopeirteuncirus do Pessual C-d 

ul pixelor do Departancito de Haterdal e Puliimônio C-3 

04 virctor do Devartovento do Serviços Adulilslrabi 

vos “| es 

Ul. pirctor do Departagcalo de OlLras Públicas C-à 

UI mirctur to Do Surto uouto de Vlus Pablicas C-5 

Ui Dixclor vo Depart grouto de Lcônsilo e Transpor - 
Le Tato arics 

1 

Us Uacica US . C-s       | GL pixeiur do Depertunonto do Puslutência Múllca Ss 

Ca , | Ga nivctos do Lotesteegento de Controle da Saúde pú- 

' dad, Aiii 
C-5 

| Ui Va vixetor do Lepartusento de Pssistência GlontolO-     | JC      
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Lis.02 

LADELA II 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO 
LM COMISSÃO 

(continuação) 

No Li ' 
CALUGS DENQMIUAÇÃO SÍMLOLO 

Vl biretor de Departamento de ReabllLtaçio Fisica 
e Hontal C-i 

ul Liretor do Departamento de Educação C-5 
UI. Diretor do Departamento de Cultura C-5 
UI. Diretor do Departomento de Esportes C-5 
UJ. Dlxctor du Departunento de Iuxismo C-s 
ul, Lizelor di Guarita MunlC)pal C-5 
U), Llretor do Departamento de Prunoção Suclal C-5 
UL Dlretor do Departavento de Obras & Serviços do 

SPU Cl 
UI Dlretor do Departamento de AdulnlsLração du 

SME Cu UI Llietor do Departamento de Captação e Uraliamo 
to do SARL Cd 

U). Coordenador do Departamento de Linpeza Públlca C-u 
UL Coordenador do Depasteguento de Matadouro C-G 
01. Covidenador do Departamento de Cemltéxios C-6 
01 Coordenador do Departimento de Irunsportes In- 

Lornos C-6 
Ol Coordenador do Deportarcnto de lorlos e var 

dl: o C-6 
Ud Dysistente uu Prcícito C-6 
0]. Chefe da Divisão Gu cadastro InyLlliáxio C-7 
VL Giro du Dlviuso de Receltas Iuobi lidas” C-! 
UL Choice du Uiuúvão puiicipal de Cadas Lramento Bu | 

ral. C—-/ 
ul CGiefe da Dlvlsão do Cadastro IULLlLáxio v das 

Bondius Mobillârias: C=7 
UI. Cheio da Divisão de Fiscalização 'tribultixia C-7 
01, Chefe da Divisão do Crçamento C=7 
ul Chefe da Llvisão de Contabil idude C=/ 
UI Chefe da Livisão de Tesouraria C-/ 
UI Cite da Clvisão de Divida Atlva C-7 
Vl — Quie da Divisão du Protecolo C=/ 
UZ  Assislonu: da Choila co Cublicto do Prefelto C-d 
10 huslutonto du Cocuctuto Municipal C-y 
02 Uliviul du Cabiicto C-U 
JJ busavtonto Punilscuetivo C-y        
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LADEMLA IV 

VENCIHEBIVLO DOS CARGOS Dis 

PROVIHENTO EH COHISSÃO 

  

  

            

ANE 
| PERL A b C L bo 

| 2-1 2. 100,0U 2«J10,0U 2.541,00 2.195,00 3.075,00 | qu 1.900,00 | 2.090,00 | 2.300,09 2.529,00 | 2.JUB,00 PC 1.850,00 | 2,035,00 2.230,00 | 2,462,00 2. 100,00 
Ca 1. 400,0) 4.540,00 1.691,00 L. 069,00 2.040,00 C-5 L.200,0) | 1.320,00 1.492,00 | 1.597,00 | 1.756,00 C-5 “430,09 |" s03,00 . UU3,OU 971,00 | 1.068,00 C—7 YUO, UM) F10,00 B47,00 931,00 | 1.024,09 C-U 5áU,0U 594,UO 653,00 71L,UU 790, VO C-5 SUL, UU S5U,UU | GU5,09 605, UU 732,00 
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LADEDLA V 

  

FUNÇÕES CELEVISTAS DA 

  

  

  
      

PREPEILTURA 

FUNÇÃO REFERÊNCIA 

Adulnistradores 
10 Almoxarife 

. 1U Arquiteto 
Us Asslstoute Admlnlstrativo 
2U Asslatento da Chefla de Gublncta uz Auslstoente de Diretoria 
2U Assistente Jurídico 
06 Assistente de Secretaria 
ly a Assistento Soclal 
UG e hoslstonto Trlbulário 
dd Dtomnicnte 
2] duxillar Adulnlstrativo 
20 Puxlllar de UiDblLLoteca 
40 Auxiliar de Carsintelio 
2U Muxlliar de Compras 
2 Dumaliar de plecrleista 
2U huxlllurx de Bnformnaçgen 
2a huxillaur de Laboratório 
2U Auxiliar do Hocinico 
26 duxillarx do OELulna 
26 Auxiliar do Plilor 

UG duxiliar de topografia 
el huxlllur do Ocupacional 
2U duxiliar Operac.onal 
26 Nuxillar Operxac oual de Vaca Hocânica 25 Atendente da En exuiidon 
26 Ei Libliotecário 
UG BN Ulomntálco 

, ul ( Dorvuchelro 
23 Draçaul 

. 29 Caldelrlista 
20 Carpiutelrvo 
20) Cheio da Divisão do Almonarliado Ja Choio da Divisão do Carpintaria lei Chefe da Llvlsão do Desenhos 14 Chefe da Divisão do Estradas la Chefe da Livisão de Exo Cu do: de Obras Públicas ld Chefe da Divisão du Fxucução de Vias Públicas ld Chefe da Llvisic do Pu Pesci Co pPiultura li Chore Ga DiLVA sho ao HRAGIO Vhs, Cá 
ld Chefe da Divisão de rúunutunção de Háguinas ld Chore -da Divisão do Volculos 
Juai Cheio da Divisão do Obras Purcicularos Ji Chefe da Divisiico de varques c Jardins ld Chefe da Divisão de Iráiego 
td Checa cla ntgiatDo o a 

  

 

LEI 2526/1989
Fls. 10/14



e + “ “ rm ro pRMAEOSS nm EO LATO 
2 wi a = Mia ay o Sado ei! ja rã . a dm cs end ab rd O cr gu ah RIA + ' “o Va e Td Am a = da dá 

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

LADELA V 

  

FUNÇÕES CELENISTAS DA 
 PREFETIURA 

tcont.) 

  

  

FUUÇÃO REPERBUCIA 

Chefe da Divisão de Coml têxios 15 
Cheie da Divlsuo de Maladouros L 
Cáuie da Dblvisão de “transportes InLernos 1.4 
Cheius de Dlvlsão 14 
Choie do Setor de Muparo e Inlegração Social E 
Chefe do Setor do Integração do Henox Ji 
Chete do Setor dz Desenvolvimento Comunitário. 1.1 
Clhete do Setor d: Orientação Famlliar 14 o Chuic do Sutor («do Solda dd 
Coordenador de ventos Educaclonal: 15 
Covruúenador du Ualdade Escolar 07 
Coordenador do Fiscallsação 17 
Coordenador do Vapogruiia 13 

: voncablilsta 
J2 

CoOueAra 21 
( Ventista Vl 

Descunlsta 17 
Vesenhlusta ImobliLário 2a 
LUirotur de Deparlamento LU 

à Uixetor do Servico doe Vigliância Epldemlolóyglca 
U vunitaria LO 
Darcror de Unidulio nucolos 1U 

PF Colecor Go Lixo 2U 
lncadernador 2U 
Encarregaúa de Vo 26 

es bncurregudo da manutenção “o diAclnas Hecânlcea |, 6 
Ta Encarregudo de Guras Ly 

IS, Lncarvegadvo da Quan Gu an UamÓNio 10 
/ Encarregado do Louvor Sie Say , 1.6 

bicarregado do Uatór de quius o Sarjetas 1.0 
bucarveguão do Setur Ge Murconarka . 16 

a (o guculruçuio do uulvo do calrisônio ly y jp Encurszeçudo do Gotur Ge Pintura 16 
Encarregado do Gatos do Sanuligaçao de Solo 16 
PnCúlsuuudo dy vulur de Svaua RO 

| Encaxrecado do Votos do Muludouro 16 
bivunregudo qU Uccsr do Vounsportos Internos - 16 

l PV bncrrrounão do Culor do Counltécios l6 
| Ho jncurregado du Golso do bismeria púLliica. 16 
Ro  fitarvogado do Uclor às Mosutuncio de VeLculos 16 

Po úncurseçado Co Goto do Locuinas 14 
| | Mivurrcgado Go solos de Carpintaria Ly ! | Encurtogado do Gulosos do Wrenunortes 1.6 

| CNIC Á O U 
| Punlcrmnctia 06 

: ricenlo to bre Eliete PR    
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ESTADO DE SÃO PAULO 

INDAATUDA 

  

  

Els. 3 

CTADELA V 

FULIÇÕES CELETISUAS DA 

PREPETTURA 

(cont.) 

PUNÇÃO REFERBUÇIA 

Eletrlecista 2U Pislolerapeuta UU 
Puncaudióloga 06 

cv rPrountiuta 2") 
| runtleiro 21 

ParmacQutico U9 
Guarda do paper múnio 29 
Guurda Hunicipal E stuglário 2U 
Guarda Municipal de “o Classe 26 
Guarda Hunlclpal de ca Classe 24 
Guarda HunLcipal de 1º Classe 22 
Guarda Hunlclpal Classe Especlal 20 
Guarda Munlclpal Clause DlsLlnta 19 
inupetror de Alunos 20 
JUXVLNCÃIXO a 
sovacor de Velculos 2 
duinpadui 19 
Lotriuta és 
Juvrlilcudox 26 
HMagurole 20 
rarcinciro 20 
HeÇçÍuico 19 
Hecânico de Háquinas 17 
Hédicos ui 
Herendelra 29 

Motorista Oliclal 1U 
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